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DISPÕE SOBRE 0 PAGAMENTO DO COMPONENTE 
DE QUALIDADE PARA A EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL - EMULTI NA ATENÇÃO 
PRIM/kill/1 NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceara, no uso de suas atribuições legais, com os 
poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Camara Municipal o 
seguinte projeto de Lei: 

Art. 12. Fica instituído o novo incentivo variável de pagamento do componente de qualidade para a 
equipe Multiprofissional - eMulti na atenção primária a saúde — APS, com base na Portaria de n2
3.493, de 10 de abril de 2024 do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único: o pagamento do componente de qualidade de que trata esta lei sera aplicado a 
equipe Multiprofissional - eMulti, cadastradas e cofinanciadas pelo Ministério da Softie. 

Art. 22. 0 conjunto de indicadores referente ao pagamento do componente de qualidade a ser 
observado na atuação da equipe Multiprofissional - eMulti sera composto pelos seguintes temas de 
acordo com o anexo V da portaria de n2 3.493 do Ministério da Saúde. 

§12 - As areas temáticas relacionadas no anexo V da portaria supramencionada são as seguintes: 

AREA TEMÁTICA EQUIPE AVALIADA 
Cuidado compartilhado da Pessoa acompanhada Equipe Multiprofissional 
Ações interprofissionais realizadas Equipe Multiprofissional 
Comunicação entre eMulti e outras equipes Equipe Multiprofissional 
Resolutividade do cuidado da eMulti Equipe Multiprofissional 

§22 - Alem das areas temáticas previstas acima, deverão ser observadas as normas técnicas 

expedidas pelo Ministério da Saúde acerca dos indicadores. 

Art. 32. 0 incentivo financeiro concedido aos profissionais da eMulti aqui denominado Gratificação 

do Componente de Qualidade, sera repassado pelo Ministério da Saúde ao município de Abaiara-CE 

individualizado por equipe de acordo com o resultado da classificação do componente de qualidade 

(ÓTIMO/BOM/SUFICIENTE/REGULAR) previstos na portaria do Ministério da Sainte. 
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Parágrafo único: 0 município fica desobrigado do pagamento de gratificação do componente de 

qualidade, caso o Ministério deixe de repassar os recursos pertinentes a classificação. 

Art. 49. Do valor global do recurso financeiro referente ao repasse do pagamento do componente 

de qualidade repassado mensalmente a equipe Multiprofissional - eMulti pelo Ministério da Saúde 

o valor equivalente a 60% (sessenta por cento) será destinado ao pagamento de gratificação por 

desempenho do componente de qualidade das equipes de saúde da família, rateado entre os 

profissionais, respeitando as proporções estabelecidas disposta no anexo I da Portaria n9 3.493 do 

Ministério da Saúde e os 40% (quarenta por cento) do repasse federal destinado serão utilizado para 

custeio e manutenção dos serviços integrantes da Atenção Primária à Saúde, conforme divisão 

disposta no Anexo Ill da Portaria n9 3.493 do Ministério da Saúde. 

Art. 59. 0 pagamento por desempenho do componente de qualidade da equipe Multiprofissional - 

eMulti na Atenção Primária à Saúde—APS, será repassado na folha de pagamento nos meses 
subsequentes ao do repasse do programa. 

Art. 69. O Pagamento por Desempenho de que trata essa Lei não se incorporará ao vencimento, não 

integrará os proventos de aposentadoria e não servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens. 

Art. 72. 0 Pagamento por Desempenho do Componente de Qualidade da equipe Multiprofissional 
(eMulti) na Atenção Primária à Saúde (APS) previstos na presente lei será concedido aos profissionais 

enquanto houver a garantia de repasse de recursos federais pelo Ministério da Saúde. 

Art. 89. No fim de cada ciclo anual, será devido, no mês subsequente ao último quadrimestre, 

pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade, em parcela única, considerando a 

média do alcance dos resultados do ano, que deverá ser rateado em sua totalidade entre os 

integrantes da equipe. 

Parágrafo Calico. Para fins de recebimento dos valores supramencionados, serão considerados os 

profissionais integrantes da equipe aqueles dispostos na portaria de número GM/MS n9 3.493 de 10 

de abril de 2024. 

Art. 92. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao pagamento da 

parcela única repassado para os profissionais em Janeiro de 2025. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara-CE, Gabinete do Prefeito, em 08 de setembro de 2025. 
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MENSAGEM N° 018/2025 — GP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a esta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei Municipal 
n9 018/2025, que dispõe sobre o pagamento do Componente de Qualidade para a Equipe 
Multiprofissional —eMulti na Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde —SUS, 
e dá outras providências. 

A presente proposição tem como fundamento a Portaria de n2 3.493, de 10 de abril de 2024, do 
Ministério da Saúde, que instituiu o incentivo financeiro variável destinado à valorização das equipes 
multiprofissionais na Atenção Primaria à Saúde (APS), a partir do cumprimento de indicadores de 
desempenho e qualidade. 

Com a aprovação da presente lei, o Município de Abaiara-CE passará a regulamentar, em âmbito 
local, os critérios de repasse e destinagão desses recursos federais, garantindo a valorização dos 
profissionais da saúde que integram a equipe multiprofissional, mediante gratificação vinculada ao 
desempenho de qualidade, bem como o fortalecimento da Atenção Primária, corn melhor 
organização dos fluxos de cuidado, integração interprofissional e resolutividade das ações em saúde. 

Ressalte-se, ainda, que a proposta atende aos princípios constitucionais de eficiência, 
economicidade e moralidade administrativa, além de contribuir para o aprimoramento da política 
municipal de saúde pública, em consonância com as diretrizes do SUS. 

Diante da relevância da matéria e de seus impactos positivos para a população e para os servidores 
da saúde, solicito a esta Egrégia Câmara Municipal a apreciação e aprovação do referido Projeto de 
Lei. 

Renovo os votos de elevada estima e consideração. 
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